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PORTARIA N.º 1438/2015 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o contido no relatório final do Processo 
Administrativo, instaurado pela Portaria n.º 
1336/2015 

RESOLVE 

1 ° - Aplicar pena de Advertência ao servidor 
Marcelo de Souza, conforme artigo 219, por infringir os deveres 
funcionais previstos no Inciso I letras i/s artigo 209 da Lei Complementar 
10/92. 

Sarandi, 31 de julho de 2015. 

CA 


